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LEI N2  1.312, DE 21 DE JANEIRO DE 2009. 

ALTERA a Lei 870, de 21 de julho de 
2005 e dá outras providências. 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 80, inciso IV, da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE MANAUS, 

FAZ SABER, que o Poder Legislativo decretou e eu 
sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 12  Os artigos da Lei 870, de 21 de julho de 2005, a 
seguir enumerados, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 92-A. 	  
I - para o cônjuge, por nulidade ou anulação de 

casamento, por separação judicial ou por divórcio, sem que lhe te90.̀› 
sido assegurada a prestação de alimentos, ou se voluntariamentei' 
dispensou; 

Art. 11. 
§ 12 A inscrição de dependente inválido requtitlemprO. 

comprovação desta condição por inspeção da Junta Médiériciardo 
Município. 

Art. 20. Á contribuição previdencikorecolhida u 
repassada em atraso, pelos segurados, órgãos do"deros Executivo 
e Legislativo, suas autarquias e fundações públicas, in'ader'.'njunS,:5de 
1% ao mês, calendário ou fração, atualizaçpmchet_Oriegihdiee 
adotado no cálculo atuarial do RPPS do Muni.610161Mãnaus'éerrita 
de 0,1667% ao dia, limitada a 20% (vidkpore'ãfito-)') ', 

§ 12  A quitação de débitos'OVIdenCiãrWórifinOdos pelo 
atraso no recolhimento das contribuições dividalloraFIPPS, pelos 
Poderes Executivo e Legislativol.43"61,03nfjolsua'Sittarquias e 
fundações públicas, conforme o "cüi4ltstuáhiN,pode ser objeto 
de pagamento à vista ou mediante parcelamento nos termos de 
acordo a ser firmado com o,Oigão gestor do Ríjfár 

§ 22  Para pres'OrMk.oquilibrio financeiro e atuarial do 
RPPS, no acordo parL.pagãkelitkarcelado deve constar, pelo 
menos, o seguinte.  frak. • ;-‘.4 I — consolidaç'ão dibrrióntOnte"devido até a data da 
formalização do acotk Ulili&dAZMocréscimos legais previstos 
no "caput" deste_artigo; 

II 	lõl.../valr~ das par elas vincendas e eventuais 
vencidas serão ati1Olioados, mefisalrhente, pelo índice adotado no 
cálculo atuariffirdo.RPPSkIku Mn 	 juros 
de 

de Manaus, acrescido de jus A 	 -; - de 1% (uroj,;poÊ rntc)..akméokr, 
III--aTklatiell'dé máxima de 60 (sessenta) parcelas 

mensais e sucessivas, para cada competência em atraso; 
IV — prensap4de medidas e sanções para os casos de 

inadimplemento dasINestdoes ou descumprimento das demais regras 
de acordo, inclusiVrr incidência de juros de mora sobre as 
prestações vencidas e não pagas. 

§ 32 0 acordo de parcelamento deverá ser acompanhado 
de demonstrativos que discriminem, por competência, os valores 
originários, as atualizações, os juros, multas e o valor total 
consolidado. 

§ 42  Os valores necessários ao equacionamento do 
passivo atuarial, se incluídos no mesmo acordo de parcelamento, 
deverão ser discriminados em separado. 

§ 52  A quitação de débitos' previdenciários originados 
pelo atraso no recolhimento, pelos poderes Executivo e Legislativo, 
através dos seus órgãos constituía-3s, das contribuições descontadas 
dos segurados não podem ser Crialeltdo.Rarcelarnento. 

§ 62  Os débitos prevideliCiárig(tfárlós pelo atraso no 
recolhimento de contribuiçõesmOidas pelos segurados que, conforme 
o caso, deve ser feito peio°1151tirfrk'›guratiasYZIOdem ser objeto de 
parcelamento, aplicando-se,n 11-̀ is\iCAttWkdisposto neste artigo, 
conforme ficar estabelecido em'Oeki&O'itádrgestor. 

Art. 28pr-- 
§ pItnabncetS'en egPosentadoria por invalidez 

dependerá da Mificação daAcondígo de incapacidade, mediante 
inspeção da Juntapédico-NfiCial 6 Município. 

AMA. 
f82,4o segurido preso vier a falecer na prisão, o 

benef pior,  será trentft-irmado em pensão por morte, mediante 
requerimento •-n R 	 n.7 

.. 	• '.%A.rt 1-A. Ressalvado o direito de opção à aposentadoria 
-pelaffin,s: .as estabelecidas pelo art. 30 ou pelas regras estabelecidas 
pelos aiatt,e "Wdesta Lei, o servidor, que tenha ingressado no 
'teto) pOca da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

uídas suas autarquias e fundações, até 16 de 
dein1516101998, poderá aposentar-se com proventos integrais, 
desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições: 

I — trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta 
ahos de contribuição, se mulher; 

II — vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço 
_públio federal, estadual, distrital ou municipal, quinze anos de carreira 

iinco anos no cargo em que se der a aposentadoria; 
III — idade mínima resultante da redução, relativamente 

aos limites de idade do art. 30, III, de um ano de idade para cada ano 
de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput 
deste artigo. 

Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de 
aposentadorias concedidas com base neste artigo o disposto no art. 
54, observando-se igual critério de revisão às pensões derivadas 'dos 
proventos de servidores falecidos que tenham se aposentado em 
conformidade com este artigo. 

Art. 64. O segurado aposentado por invalidez 
permanente e o dependente inválido, independentemente da sua 
idade, deverão, sob pena de suspensão do benefício, submeter-se, a 
cada 6 (seis) meses, a exame médico a cargo de Junta Médica 
designada pelo MANAUSPREV. 

Art. 82. VETADO 

Art. 22  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Manaus, 21 de Janeiro de 2009. 

INO ARMANDO MEND S 
Prefeito Municipal de Manaus 
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